
l-'UEFEITURA DO MlJNIClplO DE AMÉRICO nUASILIENSE 

LEI NQ 582 

De 23 de Outubro de 1.986 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em
préstimo com a Caixa Econômica Federal e 
dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE AM~RICO BR~SILIENSE, 
Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Munici-
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paI, em sessão Ordinária de 20 de outubro do corrente ano, promul 
ga a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo auto~izado , 
em nome do Municipio de América Brasiliense, contratar,'financia
menta com a Caixa Econômica Federal, através do Fundo de .. Apoio 
ao Desenvolvimento Soci~l - FAS, no valor, em cruzados, de até 
5.075,19 OTN~Obrigações do Tesouro Nacional, destinado a aquisi
ção de veículo .para transporte escolar. 

Artigo 2º - Para a garantia do principal e 
acessórios, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar parce
las do Imposto de Circulação de Mercadorias-ICM, durante o prazo 
de vigência do contrato de financiamento autorizado por esta ~ei: 

Artigo 3º - O Poder Executivo consignará nos 
orçamentos anual e plurianual do Município, durante o prazo que 
vier a ser estabelecido para o financiamento, dotações suficien
tes à amortização do principal e acessórios resultantes do cumpri 
menta desta Lei. 

Artigo 4Q - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 5º - Revogam-~e as disposições em contrá 
rio. 

Prefeitura do Município de América Brasiliense, aos 23 dias do 
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mês de Outubro de 1.986 ( hum mil novecentos e oitenta e seis). 

Prefeito Municipal 

"O 

Publicada no Setor de Administração da Prefeitura Munic~pal. 

JAUDI 
de Gabinete 


